
Município de Missal
ESTÁDo Do PARÁNÁ

DECRETO NO 5852 DE 23 DE AGOSTO DE 2022

Drspõr sogne A ABERTURA DE CRÉDrro
ADICIoNAL SUPLEMENTAR PARA o
rxencÍcro DE 2OZ2 e oÁ ournns
pnovroÊrucrls

o Prefeito rr4unicipal de rr4issal, Estado do paraná, no uso de suas atribuições
legais e de acordo com o Artigo 60 e o Inciso ii do Artigo Bo da Lei MunicÌpal no 1.637 de 02

de Dezembro de 2027, publicada em 02 de Dezembro de 202I,

DECRETA

Art' 10 - Fica aberto um crédito Adrcional suplementar no orçamento geral do

lvlunicípio de Missal para o exercício financeiro de 2o2z no valor de Rg 676.976,0o
(seiscentos e setenta e seis mil, novecentos e setenta e seis reais) para suplementar

os seguintes programas:

O8,OOO - SECETARIA DE SAúDE
O8,OO1 - FUNDO MUNICIPAL DE SAúDE
10.301.0009-2-058 - Gestão do Fundo tvlunicÌpal de Saúde
2836 - 3190.11.00 - 1051 - Vencimentos e vantagens Fixas - pessoal civil ... Rg 465.408,00
10.302.0009-2-063 - Consórcio IntermunicÌpal de Saúde Iguaçu - CISI
3290 - 3371.70.00 - 303 - Rateio pela participação em consórcio público...... Rg 130.000,00
10.304.0009-2-064 - Vigilâncìa em Saúde
3325 - 3190.11.00 - 1051 - vencimentos e vantagens Fixas - pessoal civil ..... Rg 77.568,00
11.OOO - SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
1-1.003 - MANUTENçÃO DA GESTÃO
08.244.0016-2- 100 - Gestão da Secretaria de Assistência Social
4770 3390.33.00 - 505 Passagens e Despesas com Locomoção.................... R$ 4.000,00
roT41...,........ ...............R9 676.976pO

Art' 20 - como recuTsos para cobertura do crédito abedo de que trata o artigo

anterior, será utilizado o excesso de arrecadação de rohte 1051 - FNS-Vencimentos dos

Agentes comunitários de Saúde e de combate a Endemias, em conformidade com a Lei

l'4unicipal no L.69412022 e a anulação parcial de dotações, conforme segue e de acordo com

o previsto no artigo 43, 5 10, incisos II e III da Lei Federal no 4320164
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. Excesso de Arrecadação:

Fonte 1051 - FNS-Venc.dos Agentes com. saúde e combate a Endemias....... Rg 542.976,00. Anulação Parciall
o8.ooo - SEcETARTA or snúoe
o8.oo1 - FUNDo MUNrcrpAL or saúor
10.301.0009-2-058 - Gestão do Fundo Municipal de Saúde
2810 - 3190.11.00 - 000 - Vencimentos e vantagens Fixas - pessoal civil ..... Rg 130.000,00
11.000 - SECRETARTA oe lssrsrÊncrA socrAl
11.003 - unnurrruçÃo on ersrÃo
08.244.0016-2-100 - Gestão da Secretaria de Assistência Social
4800 - 3390'39.00 - 505 - outros serviços de Terceiros - pessoa Jurídica ......... Rg 4.000,00TOTA1...,,....... ...............Rg 676.g76p}

Art, 30 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

GABINFTE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MISSAL, 23 DE AGOSTO DE 2022

:?K-
Adilfo Luis Ferrari

Prefeito Municipal
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